
 

Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, o Conselho Municipal de 

Educação reuniu-se, em sessão ordinária, na sala de reuniões, situada à Rua Pedro 

Álvares Cabral, nº305 – Centro – Nilópolis. Dando inicio a reunião, o presidente 

desejou boas-vindas a todos. Foram justificadas as ausências dos conselheiros Berta, 

Eva, Nilceia, Damião e assessora técnica Roberta. A conselheira Berta pediu 

dispensa do Conselho Municipal de Educação Em seguida, foi feita a leitura da ata da 

reunião anterior que foi aprovada por todos. A secretária falou que respondeu ao MP 

sobre as Escolas que estão em obras, as carteiras novas que chegaram os 

ventiladores, quadros brancos, no momento quatro escolas estão com grandes obras 

são elas: E.M. Maria da Conceição Cardoso, E.M. Poeta Carlos Drummond de 

Andrade, E.M. Dr. Nilo Peçanha, E.M. prof. José D’Alessandro. A assessora técnica 

Maria Odete e a Conselheira Cláudia, do programa bolsa Família falaram sobre a 

denuncia que a Escola Montes da Oliveira, nome fantasia “Meu Cantinho” que já 

solicitou e foi publicado portaria de encerramento das suas atividades na rua João 

Pessoa, nº 2295, Centro- Nilópolis, mas está funcionando em outra localidade sem 

autorização de funcionamento. A referida escola está emitindo declaração de 

escolaridade para o programa Bolsa Família. O presidente do Conselho Municipal de 

Educação orientou que se formasse uma comissão de supervisores para comparecer 

ao local e convocar a referida escola para regularizar a sua situação na Educação 

Infantil.  Seguindo a ordem do dia foi solicitada a assessora técnica Roberta junto com 

os outros assessores técnicos junte todas as deliberações da Educação Infantil e 

mais a data base para aprovação em uma só deliberação, usar como modelo a 316 

do estado que atende a todas as necessidades. Acabando com as emendas, ficara 

grande, mas completa. Incluindo a 43 também. A nova pode sair como a 43. A minuta 

para o próximo encontro. Prosseguindo a reunião o presidente falou da resposta a 

promotora explicando a ela que o conselho faz parte do sistema de ensino e que o 

sistema já tem funcionários concursados para supervisionar as Unidades Escolares e 

o conselho só vai em visitas mediante denúncias. Sobre a escola que mudara de 

endereço o presidente sugeriu que fosse feito um processo (ofício) ao presidente do 

conselho solicitando autorização de mudança de endereço da escola. O mesmo 

processo devera ser feito para as escolas novas: deverá constar ofício ao presidente, 

decreto de criação, folha em branco, parecer da supervisão. Sobre a discussão do 

ensino religioso aguardar a Secretaria trazer para o conselho a ideia de como vai 

organizar o ensino para o conselho municipal normatizar. O conselheiro Wallace vê a 

possibilidade ao IFRJ preparar o profissional (professor) para tal função, talvez como 

pós graduação, porém há necessidade de um tempo maior para avaliação do 

conselho do Instituto. Após a elaboração do oficio em resposta ao MP sobre as visitas 

as UE este foi lido e aprovado por todos. Nada mais a tratar, foi lavrado a presente 

ata por Andréa Tavares, que secretariou a reunião, e vai assinada por todos os 

presentes. 

 



 

 

 

 

 


